
INDICAÇÃO Nº 
2148
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Logística e Transporte a liberação de recursos financeiros para duplicação do Viaduto e Marginais de Acesso sob a Rodovia Julio Budisk que dá acesso à Avenida Manoel Goulart, ao Conjunto Habitacional Ana Jacinta e Indústria Vitapelli.
JUSTIFICATIVA

Este viaduto recebe um fluxo de veículo diário muito alto, além de, em sua maioria, ser de veículo pesado, devido as Usinas Sucroalcooleiras. Tornando-se a duplicação urgente para a melhoria do sistema viário de Presidente Prudente.

Diante do exposto ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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